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CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE ANÁPOLIS 

N° 911/2020 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 911/20, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE OUTORGA DO TÍTULO DE 
CIDADANIA AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR ADÃO DUTRA 
GONÇALVES, PASTOR PRESIDENTE DA IGREJA EVANGÉLICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO BOA VISTA EM ANÁPOLIS". 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

Art. 1°. Fica concedido a outorga do Título de Cidadania Anapolina ao 
ilustríssimo Senhor ADÃO DUTRA GONÇALVES, Pastor Presidente da Igreja Evangélica 
Assembéia de Deus 	tério Boa Vista em Anápolis, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Anápoli 

A 	Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 	gam-se as disposições em contrário. 

m 27 de outubro de 2020. 

Raimundo T les de O. S 	'nior 	 João 	nio Pereira 
= 3° S CRETÁRIO = 	 = 4 	ARIO = 

SC/RSM/PR. ELIAS FERREIRA/I14/2020. 

Palácio de Santana, Praça 31 de Julho, 
S/N, Centro, Anápolis-GO 
CEP.: 75025-040 

anapolis.go.leg.br  


